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“Altera a redação do artigo 2º e do artigo 3° da Lei Municipal nº 6.179, de 24 de abril de 2019 e dá outras providências”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ.

		Faço saber que a Câmara Municipal de Sumaré aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.

		Art. 1º - O Artigo 2º da Lei Municipal nº 6.179, de 24 de abril de 2019 passa avigorar com a seguinte redação:

Art. 2° - Fica obrigada a concessionária de serviços de saneamento básico no Município de Sumaré a comunicar de forma imediata as interrupções de abastecimento de água emergenciais superiores a 4 (quatro) horas de interrupção, informando os motivos e causas do desabastecimento. 
  
		Art. 2º - O Artigo 3º da Lei Municipal nº 6.179, de 24 de abril de 2019 passa avigorar com a seguinte redação:

Art. 3° - Em caso de descumprimento desta Lei, a concessionária será multada no valor correspondente a 500 (quinhentas) Unidade Fiscais do Município de Sumaré - UFMS, por cada descumprimento, ficando o poder concedente responsável pela fiscalização e ampliação de multa.

		 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Sala das Sessões, 21 de janeiro de 2025

WELLINGTON SOUZA
Vereador




J U S T I F I C A T I V A

			O presente Projeto de Lei visa aprimorar a redação e as disposições da Lei Municipal nº 6.179, de 24 de abril de 2019, assegurando maior eficácia na comunicação das interrupções de abastecimento de água no Município de Sumaré e garantindo mecanismos mais efetivos de fiscalização e penalização em caso de descumprimento.

			A alteração proposta no artigo 2º determina que a concessionária responsável pelos serviços de saneamento básico no município informe imediatamente interrupções emergenciais no abastecimento de água que superem quatro horas. Essa medida é essencial para que a população seja devidamente informada e possa se planejar diante de situações que impactam diretamente sua qualidade de vida e atividades diárias. Tal exigência reforça o direito do cidadão à transparência e à informação, princípios fundamentais para uma relação equilibrada entre o poder público, a concessionária e a sociedade.

			Já a alteração do artigo 3º busca ampliar a eficiência da penalização em casos de descumprimento da norma. A estipulação de uma multa no valor de 500 (quinhentas) Unidades Fiscais do Município de Sumaré (UFMS), por cada infração cometida, demonstra o comprometimento com a responsabilização da concessionária e incentiva o cumprimento rigoroso das obrigações contratuais. Além disso, confere ao poder concedente maior responsabilidade na fiscalização e aplicação das sanções, assegurando que o interesse público seja resguardado.

			Dessa forma, o projeto visa não apenas corrigir eventuais lacunas na legislação vigente, mas também fortalecer o papel fiscalizador do município e garantir a prestação de serviços essenciais com mais eficiência, qualidade e respeito ao cidadão.

			Por fim, é importante destacar que a proposta está em consonância com os princípios da boa administração pública, que incluem a eficiência, a transparência e a proteção dos direitos do consumidor, assegurando que a legislação municipal seja um instrumento efetivo na promoção do bem-estar coletivo.

			Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação desta importante medida em benefício da população de Sumaré.
Sala das Sessões, 21 de janeiro de 2025

WELLINGTON SOUZA
Vereador
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